






























UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO DE JANEIRO
PRÓ-REITORIA oE GEsTÂo E GovERNANçA- PR-6

I ERRATA 01/2018

A UNIVERSIDADE FEDERALIDO RIO DE JANEIRO, pessoa juridica de direito público, Corn Sede à Avenida

Pedro Calmon, 550, Prédio cla Reitoria, nesta capital, CEP 21941801, inscrita no CNPJ sob o ng 33.663.683/0001-16,

neste ato representada pelo Pro-Reitor de Gestão e Governança, André Esteves da Silva, conforme delegação de

competência determinada pela Portaria 4.925, de 12 de junho de 2017, do Magnífico Reitor, doravante denominada

CONTRATANTE, formaliza o presente instrumento de retificação do Contrato 33/2017, firmado com a empresa

LINCE - SEGURANÇA ELETRÔNICA LTDA, inscrita no CNPJ/NIF ng 10.565.981ƒ0001-78, através do anexo 2 do

processo administrativo 23079.0299i'3/2017-62.

Apos constatado erro material, a presente retificação passa a incluir-se no referido contrato, conforme

descrito a seguir:

DA ALTERAÇÃO

Retificação cla carga horária e do preço unitário por metro quadrado.

No Anexo do Contrate, na página 8:.
Onde se lê: -
"Carga semanal: Plantão de 12h x 36h - Diurno de Domingo a Domingo em escala de trabalho ~ 7h as 19h/ 19h as-
7h" l
Preço por rn2 da Área 8.1
Diurno = "RS 1,11"
Noturno = "RS 2,32"

O certo é: _
"Carga semanal: Plantão de 12h x 36h - Diurno _e Noturno de Domingo a Domingo em escala de trabalho - 7h as
19h / 19h as 7h"
Preço por m2 da Area B.1
Diurno = "RS 2,32" *fi-É
Noturno = "RS 2,79" '

No Anexo do Contrato, na página 12:
Onde se lê:
"Carga semanal: Plantão de 12h x 36h - Diurno de Domingo a Domingo em escala de trabalho - 7h as 19h / 19h as
7h"
Preço por m2 da Area 8.1
Diurno = "RS 0,?0"
Noturno = "R$ 1,30"

O certo é: _ .
"Carga semanal: Plantão de 12h x 36h - Diurno e Noturno de Domingo a Domingo em escala de trabalho - 7h as -
19h /19h as 7h"
Preço por rnE da Area B-1
Diurno = "R5 1,30"
Noturno = "RS 1,69"

Rio de Janeiro, 02 de março de 2018.
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UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO DE JANEIRO 

PRÓ-REITORIA DE GESTÃO E GOVERNANÇA/PR-6 
SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO 

COORDENAÇÃO GERAL DE CONTRATOS 
DIVISÃO DE CONTRATOS 

PRORROGAÇÃO CONTRATUAL 

 

Unidade Demandante: 

Contrato nº: Vigência do Contrato: 

Contratado: 

Objeto do Contrato: 

Valor do Contrato: 

Comunica Avaliação do Fiscal do Contrato 

 

Eu, ________________________________________________________,  

(    ) não sou favorável à prorrogação do Contrato acima identificado. 

(    ) sou favorável à prorrogação do Contrato acima identificado. Assim sendo, seguem abaixo as 

justificativas da necessidade da continuidado do serviço em tela: 

__________________________________________________________________________________ 

__________________________________________________________________________________ 

__________________________________________________________________________________ 

__________________________________________________________________________________ 

__________________________________________________________________________________ 

__________________________________________________________________________________ 

__________________________________________________________________________________ 

__________________________________________________________________________________ 

__________________________________________________________________________________ 

 

Nome do Fiscal: Matrícula: 

Assinatura: Data: 

Nome do Gestor da Unidade Demandante: Matrícula: 

Assinatura: Data: 

 




